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ILMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A)  

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 11.299/2025 

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
CURATIVOS TECNOLÓGICOS PARA PACIENTES ATENDIDOS NAS UNIDADES DE SAÚDE 
DE REDE MUNICIPAL DE ATENÇÃO À SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AGUDOS/SP 
 

 

 

 

VB COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME, empresa de direito privado, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 11.961.818/0001-97, com sede na RUA CESÁRIO DAU, N° 470 – SALA 02 – 

JARDIM MARIA ROSA, TABOÃO DA SERRA/SP – CEP 06763-080, por seu representante legal infra-

assinado, nos autos do processo supramencionado, vem, respeitosamente, à presença de V. Senhoria, 

apresentar o presente RECURSO ADMINISTRATIVO, na forma do que dispõe o artigo 165, inciso I, da 

Lei Federal nº 14.133/21, consubstanciado nas anexas razões. 

 

Em face disto, a Recorrente requer seja recebido o presente recurso em seus 

regulares efeitos, e, cumpridas as formalidades legais, seja o mesmo remetido à Autoridade Superior 

para que dele conheça e proveja. 

 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

 

 

Taboão da Serra, 13 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Ricardo Giglioli 

Sócio Administrador 

RICARDO 
GIGLIOLI:2819
3033825

Assinado de forma 
digital por RICARDO 
GIGLIOLI:28193033825 
Dados: 2026.04.13 
16:51:10 -03'00'
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RECORRENTE: VB COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME 

RECORRIDA: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

 

 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 11.299/2025 

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
CURATIVOS TECNOLÓGICOS PARA PACIENTES ATENDIDOS NAS UNIDADES DE SAÚDE 
DE REDE MUNICIPAL DE ATENÇÃO À SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AGUDOS/SP 
 
 
 

I – PRELIMINAR 

 

O princípio da legalidade, com ênfase constitucional no ordenamento jurídico pátrio, 

aparece como verdadeiro pilar de existência do Estado Democrático de Direito, na medida em que carrega, 

em seu conteúdo, a garantia assecuratória da liberdade e da segurança jurídica, regulando, destarte, sob 

o fundamento do limite, as relações entre o indivíduo e o Estado. 

 

Sucede que a eficácia de tal princípio tem que, necessariamente, abarcar o mundo 

concreto, transcendendo o limiar do abstrato. Portanto, nesse contexto, é imprescindível a existência de 

uma função fiscalizatória, cuja finalidade seja englobar os meios de impor à Administração o respeito à lei 

e ao dever da boa administração. 

Sob esse vislumbrar, o constituinte originário dispôs, no art. 70 da Lei Maior, verbis: 

 

"Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da 

União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 

legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será 

exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de 

controle de cada Poder." 

 

No mesmo sentido, há o entendimento de Maria Z. Di Pietro, que, resumidamente, 

afirma ser o controle interno o exercido por cada um dos Poderes sobre seus próprios atos e agentes. 
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Em verdade, tal terminologia aparece como um perfeito sinônimo para a expressão 

"controle administrativo", que vem a ser o poder de fiscalização e correção exercido pela Administração 

Pública sobre atos ilegais, inoportunos ou inconvenientes, bem como sobre seus agentes com as 

penalidades estatutárias. Deriva do poder-dever de autotutela que a Administração tem sobre seus próprios 

atos e agentes. 

 

Os recursos administrativos, entretanto, enquanto concernentes à autotutela 

administrativa, são alvo do princípio da pluralidade de instâncias, segundo o qual é permitida à 

Administração Pública a revisão de seus próprios atos, quando ilegais, inconvenientes ou inoportunos. 

Nesse diapasão, há o entendimento da Suprema Corte, verbis: 

Súmula 346. "(...) a administração pode declarar nulidade de seus próprios atos" 

 

Súmula 473. "(...) a administração pode anular seus próprios atos, quando eivados 

de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-

los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, 

e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial." 

 

Haverá tantas instâncias administrativas quantas autoridades forem com atribuições 

sobrepostas na estruturação hierárquica. Por conseguinte, o administrado que se sentir lesado em 

decorrência de decisão administrativa, pode ir propondo recursos hierárquicos até chegar à máxima 

autoridade da organização administrativa. 

 
Os recursos hierárquicos são, no dizer de Hely Lopes, verbis: 

 

"(...) aqueles pedidos que as partes dirigem à instância superior da própria 

Administração, propiciando o reexame do ato inferior sob todos os seus aspectos" 

(Direito Administrativo Brasileiro, 24a ed., pág. 609) 

 

Com efeito, a denúncia funciona, no ordenamento jurídico pátrio, como designativo 

utilizado com o intuito de alertar a autoridade competente para conduta administrativa apresentada como 

censurável. 
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Portanto, o cabimento da presente peça recursal tem a finalidade de fiscalizar a 

legalidade e legitimidade exercida aos certames licitatórios desta unidade da administração pública. 

 
 

II - RAZÕES DO RECURSO 

 

1. DOS FATOS – CUMPRIMENTO MATERIAL DA EXIGÊNCIA 
 

A recorrente não apenas tomou ciência da exigência prevista no item 4.9.1, como também adotou 

providências concretas para seu atendimento, não havendo qualquer conduta omissiva ou negligente. 

 

De forma prévia e diligente, foi realizado contato com corretora especializada para emissão da garantia 

de proposta, evidenciando inequívoca boa-fé e intenção de cumprimento integral das regras editalícias. 

Ocorre que, ao proceder com o cadastramento da proposta no sistema eletrônico, a recorrente se deparou 

com um obstáculo objetivo inexistia campo específico, identificado ou minimamente indicativo para 

anexação da garantia de proposta. 

Tal fato não é alegação abstrata, mas sim comprovado documentalmente pelo próprio sistema, cujo 

comprovante de participação demonstra: 

• ausência de campo próprio para inserção da garantia;  

• inexistência de qualquer referência à exigência no fluxo de anexação;  

• limitação objetiva dos documentos passíveis de inclusão.  

Ou seja, a recorrente cumpriu materialmente sua obrigação até o limite permitido pela própria 

plataforma, sendo impedida de avançar por falha alheia à sua vontade. 
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Não há que se falar, portanto, em descumprimento, mas sim em impossibilidade técnica de cumprimento 

por deficiência do sistema disponibilizado pela Administração. 

 

2. DA FALHA DA PLATAFORMA – IMPOSSIBILIDADE MATERIAL DE CUMPRIMENTO 

O próprio edital estabelece que os documentos devem ser anexados via sistema: 

“Para CADASTRAR A PROPOSTA e enviar a documentação [...] será anexada a documentação...”  

Dessa forma, o licitante não possui liberdade operacional para apresentar documentos por meios 

alternativos, estando integralmente condicionado às funcionalidades da plataforma. 

Entretanto, no caso concreto, a plataforma: 

• não disponibilizou campo específico para a garantia de proposta;  
• não apresentou qualquer orientação sobre local de inserção;  
• não permitiu anexação complementar após a finalização da proposta.  

Tal cenário configura verdadeira barreira sistêmica, que inviabiliza o cumprimento da exigência. 

Importante destacar: não se pode transferir ao particular o ônus de uma falha estrutural do sistema 

adotado pela própria Administração. 

A exigência editalícia somente é válida quando acompanhada de meios concretos e operacionais para 

seu cumprimento. 

Sem isso, há violação direta aos princípios da: 
 

• vinculação ao instrumento convocatório (na sua dimensão material);  
• razoabilidade;  
• segurança jurídica;  
• isonomia entre os licitantes.  
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Exemplo de campo explícito da Plataforma BBMNET: 
 

 
 
 

Comprovante de participação – Agudos: 
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3. DA AMBIGUIDADE DO EDITAL – MOMENTO DA EXIGÊNCIA NÃO DEFINIDO 

O item 4.9.1 dispõe: 

“No momento da apresentação da proposta será exigida a comprovação [...] da garantia”  

Todavia, a redação adotada é tecnicamente insuficiente e juridicamente falha, pois não define com 
precisão o marco temporal da exigência. 

O edital não esclarece: 

• se a apresentação deveria ocorrer no ato do cadastro eletrônico da proposta;  
• no momento de anexação dos documentos;  
• ou na fase de habilitação/julgamento.  

Essa lacuna não é meramente formal — ela gera incerteza objetiva quanto ao cumprimento da 
obrigação, abrindo margem para interpretações divergentes. 

E aqui reside um ponto crucial: 

• Em matéria licitatória, ambiguidades editalícias não podem ser interpretadas em prejuízo do 
licitante. 

A Administração tem o dever de: 

• redigir regras claras;  
• estabelecer procedimentos objetivos;  
• evitar zonas de incerteza.  

Ao não fazê-lo, transfere indevidamente ao licitante o risco interpretativo, o que é juridicamente inadmissível. 

Portanto, diante da dúvida criada pelo próprio edital, deve prevalecer a interpretação: 

• mais favorável à competitividade;  
• mais coerente com a boa-fé do licitante;  
• e menos restritiva ao direito de participação. 

 

4. DO PRINCÍPIO DO FORMALISMO MODERADO 

A condução do certame deve observar o princípio do formalismo moderado, amplamente consolidado na 

jurisprudência e na prática administrativa, segundo o qual formalidades não podem se sobrepor à 

finalidade do procedimento licitatório. 
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No caso concreto, todos os elementos relevantes estão presentes: 

• a recorrente participou regularmente do certame;  

• formalizou sua proposta e a assinou eletronicamente;  

• declarou ciência integral do edital;  

• adotou providências efetivas para cumprimento da exigência;  

• foi impedida por fatores externos (sistema e edital).  

Não há: 

• má-fé;  

• tentativa de burla;  

• vantagem indevida;  

• prejuízo à Administração ou aos demais licitantes.  

Diante disso, eventual desclassificação com base exclusivamente na ausência formal de um documento que 

não pôde ser anexado por falha do sistema configura: 

• rigor excessivo;  

• afronta à competitividade;  

• distorção da finalidade da licitação.  

O que se exige da Administração é uma atuação orientada pelo resultado útil do processo, e não pela 

punição automática de formalidades inviabilizadas. 

Em termos diretos: 

• não houve falha da empresa — houve falha do procedimento.  

• não houve descumprimento — houve impedimento. 
 
 

5. DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer: 

a) O conhecimento e provimento do presente recurso, para declarar a nulidade do ato de 
desclassificação da recorrente, por vício decorrente de: 

• falha operacional da plataforma;  
• ausência de instrução clara no edital;  
• e violação aos princípios da razoabilidade, competitividade e formalismo moderado. 
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b) O reconhecimento expresso de que: 

• a exigência editalícia não foi acompanhada de meios operacionais adequados para seu cumprimento;  
• houve incompatibilidade entre o sistema eletrônico e a obrigação prevista no item 4.9.1;  
• a recorrente agiu de boa-fé e dentro das limitações impostas pela própria Administração. 

c) A determinação de reabertura de prazo, exclusivamente para que a recorrente possa apresentar a 
garantia de proposta, sanando a exigência, em observância aos princípios da: 

• isonomia;  
• competitividade;  
• e busca da proposta mais vantajosa. 

 
 
 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

 

 

 

Taboão da Serra, 13 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 

______________________________ 

Ricardo Giglioli 
Sócio Administrador 

RICARDO 
GIGLIOLI:2819
3033825

Assinado de forma 
digital por RICARDO 
GIGLIOLI:28193033825 
Dados: 2026.04.13 
16:51:26 -03'00'



Nº REGISTRO NA SUSEP:   APÓLICE

DE SEGURO GARANTIA RAMO:   

PROPOSTA:

0306920269907751764055000

0775 - SEGURO GARANTIA: SEGURADO - SETOR PUBLICO

 4.167.767

Nº APÓLICE NA POTTENCIAL:   

030692026009907751764055

NOME:

ENDEREÇO:

CEP: CIDADE: UF:

CPF OU CNPJ:MUNICIPIO DE AGUDOS

PC TIRADENTES 650 - CENTRO

AGUDOS SP17.120-001

46.137.444/0001-74

DADOS DO SEGURADO

Vigência do seguro a partir das 00:00h do dia 08/04/2026 até 23:59h do dia 07/07/2026.

NOME:

ENDEREÇO:

CEP: CIDADE: UF:

CPF OU CNPJ:

06.763-080

11.961.818/0001-97VB COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CEZARIO DAU, 470 - SALA 02 - JARDIM MARIA ROSA

TABOAO DA SERRA SP

DADOS DO TOMADOR

DADOS DO CORRETOR

CPF OU CNPJ:NOME: SUSEP:202029643FINLANDIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 10.864.690/0001-80

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA (LMG): R$ 3.268,73  -  Três Mil e Duzentos e Sessenta e Oito Reais e Setenta e Três Centavos

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA / MODALIDADE

Garantia Licitante

O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do pagamento de indenização.

MODALIDADE:

OBJETO DA GARANTIA
Este seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, se o Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas, dentro 

do prazo estabelecido no Edital nº 010/2026

 que tem por objeto a aquisição de Curativos Tecnológicos para pacientes atendidos nas Unidades de Saúde da Rede 

Municipal de Atenção à Saúde do Município de Agudos/SP.

COBERTURAS CONTRATADAS
COBERTURA IMPORTÂNCIA SEGURADA PRÊMIO LÍQUIDO

Garantia Licitante R$ 3.268,73 R$ 160,00

Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta Apólice.

FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO

VencimentoParcela Valor

 1 R$ 160,00 08/05/2026

CUSTO DO SEGURO

Prêmio Total

IOF

Custo de Apólice

Adicional de Fracionamento

Prêmio Líquido R$

R$

R$

R$

R$

 160,00

 0,00

 0,00

 0,00

 160,00

DADOS DO PRÊMIO DE SEGURO

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que 

instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, em vigor consoante 

E.C. nº 32 de 11/09/2001 - Art.2º. Art.1º. - Fica instituída a infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, integridade e validade 

jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das 

aplicações que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações 

eletrônicas seguras.

Belo Horizonte, 08/04/2026  11:04:00

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica 

deve ser verificada no endereço https://www.pottencial.com.br/consultar-apolice. 

No site, informe o Nº da Apólice: 0306920269907751764055000. Após sete dias úteis 

da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP: www.susep.gov.br sob o nº de documento 

030692026009907751764055.

Susep - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar 

aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Plano de Seguro aprovado em conformidade com a Circular Susep 662/2022 e Processo Susep 15414.637967/2022-71. O 

Registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização. O Processo deste plano e a situação cadastral do(s) 

Corretor(es) deste Seguro poderão ser consultados no site www.susep.gov.br, por meio dos números de registros informados nesta apólice, ou pelo telefone SUSEP de atendimento 

ao público 0800 021 8484 (ligação gratuita). 

As coberturas desta apólice foram contratadas em conformidade com as Condições Contratuais do Seguro 

Garantia, de acordo com a Circular SUSEP nº 662/2022.  As Condições Contratuais deste produto podem ser 

verificadas nas páginas seguintes, bem como encontram-se disponíveis no endereço: , ou através do QR Code.www.pottencial.com.br

CNPJ: 11.699.534/0001-74. Av.Raja Gabaglia, 1143/19º CEP 30380-403 - Luxemburgo - BH-MG | Reclamações do consumidor: www.consumidor.gov.br | Atendimento PNE: www.pottencial.com.br/fale-conosco

POTTENCIAL SEGURADORA S/A CÓDIGO SUSEP 03069 www.pottencial.com.br - Ouvidoria:0800 200 1080 www.pottencial.com.br/ouvidoria      SAC: (31) 2121-7777 | 0800 606 7688 Página 01 de 09

https://pottencial.com.br


Nº REGISTRO NA SUSEP:   APÓLICE

DE SEGURO GARANTIA RAMO:   

PROPOSTA:

0306920269907751764055000

0775 - SEGURO GARANTIA: SEGURADO - SETOR PUBLICO

 4.167.767

Nº APÓLICE NA POTTENCIAL:   

030692026009907751764055

CONDIÇÕES CONTRATUAIS

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

CONDIÇÕES CONTRATUAIS

LICITANTE

1. DEFINIÇÕES

Aplicam-se a esse seguro, as seguintes definições:

1.1. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente as garantias de 

cobertura dos riscos relacionados ao Objeto Principal;

1.2. Beneficiária: pessoa jurídica indicada pela Segurada, a qual possui interesse legítimo no Objeto Principal 

e que pode incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento de condições editalícias 

ou contratuais do Tomador;

1.3. Caracterização do Sinistro: decisão administrativa de última instância em processo administrativo 

instaurado para apurar a possível inadimplência do Tomador, no qual lhe foi assegurado o direito ao contraditório e 

a ampla defesa;

1.4. Comunicação do Sinistro: correspondência enviada pela Segurada à Seguradora, informando-a acerca 

da conclusão do processo administrativo instaurado para apuração do inadimplemento passível de Indenização;

1.5. Contrato: contrato de concessão, de permissão e/ou ato administrativo autorizativo vinculados à 

participação exitosa no Leilão, conforme definido no Edital;

1.6. Documentos Essenciais: correspondem aos elementos necessários à decisão a respeito da existência 

de cobertura e à quantificação dos valores devidos conforme previsto no art. 86, §1º e art. 87, §1º da Lei 

15.040/2024, compreendendo os documentos probatórios mínimos do seguro, expressamente arrolados na 

Apólice, sem prejuízo de eventual solicitação de documentos complementares;

1.7. Edital: documento informado no frontispício desta Apólice, emitido pela Segurada, contendo as regras e as 

disposições relativas ao processo licitatório, incluindo eventuais Anexos, Apêndices e Adendos;

1.8. Endosso: instrumento formal, assinado pela Seguradora, que introduz modificações na Apólice de 

Seguro-Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes;

1.9. Expectativa de Sinistro: fato ou ato que indica a possibilidade de caracterização do sinistro e o início da 

realização de trâmites para a comprovação da inadimplência;

1.10. Indenização: Pagamento pela Seguradora à Segurada e/ou Beneficiária dos Prejuízos pelo não 

cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador, nas condições propostas no Edital, observado o Limite 

Máximo de Garantia da cobertura contratada, mediante Relatório Final de Regulação de Sinistro que conclua pelo 

dever de indenizar;

1.11. Limite Máximo de Garantia: valor máximo indenizável, indicado no frontispício desta Apólice ou Endosso , 

que corresponde ao valor máximo nominal garantido pela Seguradora, considerando uma ou mais coberturas 

previstas;

1.12. Modalidade: conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições específicas do Seguro -Garantia de 

acordo com as características, dispositivos e legislação específica da Obrigação Garantida;

1.13. Multas: penalidades pecuniárias aplicadas pela Segurada ao Tomador, mediante processo administrativo , 

assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, instaurado em decorrência de inadimplemento do Tomador 

às suas obrigações no Edital;

1.14. Objeto Principal: Edital de Licitação que fixa as obrigações assumidas pelo Tomador perante a Segurada 

em decorrência de sua participação no Leilão, independentemente da denominação utilizada;

1.15. Obrigação Garantida: obrigação do Tomador junto à Segurada de assinatura do Contrato, e/ou 

cumprimento das demais hipóteses a ela equiparadas no Objeto Principal e garantida pela Apólice de Seguro 

Garantia;

1.16. Prejuízos: Multas aplicadas pela Segurada ao Tomador, em decorrência da não assinatura do Contrato , 
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conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas no prazo definido no Edital ou na notificação ao 

Tomador;

1.17. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro 

contratada;

1.18. Regulação do Sinistro: processo de análise, pela Seguradora, da Comunicação do Sinistro realizada pela 

Segurada, com vistas à elaboração do Relatório Final de Regulação de Sinistro;

1.19. Pro Rata Temporis: método de cálculo de valores acessórios, o qual possui por base a adição de valor 

proporcional ao tempo decorrido, regularmente em dias;

1.20. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de 

cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de 

cobertura/responsabilidade da Seguradora;

1.21. Segurada: credor das obrigações assumidas pelo Tomador na participação em licitação ;

1.22. Seguradora: sociedade Seguradora autorizada a operar com Seguro Garantia, observados os limites e 

parâmetros da Circular SUSEP nº 662, de 11 de abril de 2022;

1.23. Seguro-Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das Obrigações Garantidas , 

conforme os termos da Apólice;

1.24. Sinistro: inadimplência do tomador em relação às Obrigações Garantidas;

1.25. Tomador: devedor   das obrigações estabelecidas no Objeto Principal, identificado no frontispício da 

Apólice, e

1.26. Vigência: período, indicado no frontispício desta Apólice, de cobertura da garantia para os Sinistros 

ocorridos;

1.27. Os termos que não tenham sido expressamente definidos neste documento terão os significados a eles 

atribuídos no EDITAL.

2. ACEITAÇÃO DA GARANTIA

2.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu 

representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao 

exame e aceitação do risco, tendo a Seguradora o prazo de 25 (vinte e cinco) dias para se manifestar sobre a sua 

aceitação, sem prejuízo de solicitação de documentos complementares, hipótese na qual o prazo será reiniciado , 

voltando a correr na data do atendimento da solicitação.

2.2. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora deverá comunicar formalmente ao proponente, ao 

seu representante legal ou corretor de seguros, a decisão de não aceitação da proposta, com a devida justificativa 

da recusa.

2.3. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo de 25 (vinte e cinco) dias, caracterizará 

a aceitação tácita da proposta.

3. OBJETO

3.1. Este seguro garante a Indenização na extensão dos Prejuízos efetivamente apurados no Processo de 

Regulação de Sinistro, até o Limite Máximo de Garantia, decorrentes da não assinatura do Contrato pelo Tomador 

junto ao Segurado, conforme previsto no Edital ou carta convite descrito no frontispício da Apólice .

3.2. Esta Apólice também garante Multas devidas à Administração Pública, aplicadas mediante o competente 

Processo Administrativo, na forma da Lei nº 13.303/2016 ou Lei nº 14.133/2021.

4. RISCOS EXCLUÍDOS

4.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indiretamente e 

ocorridos em consequência de:

I. Inadimplência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do 
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Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a ocorrência do Sinistro; 

II. Inadimplência de obrigações do Objeto Principal que não sejam de responsabilidade do 

Tomador;

III. Obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

IV. Riscos cobertos ou que deveriam estar cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, 

tais como, mas não se limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e 

riscos de natureza ambiental, cujas apólices estejam emitidas ou não; 

V. Eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

VI. Atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 

VII. Obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no objeto da Apólice; 

VIII. Quaisquer prejuízos decorrentes da alteração de forma relevante da obrigação garantida 

por esta Apólice que tenha sido acordada entre Segurada e Tomador sem comunicação e expressa 

anuência da Seguradora por meio da emissão de Endosso, desde que tal alteração resulte em 

agravamento do risco e tenha relação com a ocorrência do Sinistro;

IX. Eventos ocorridos anterior ou posteriormente ao prazo de cobertura da Apólice, 

independentemente de terem sido notificados ou não à Seguradora.

5. VALOR DA GARANTIA

5.1. O valor da garantia dessa Apólice é o limite máximo a ser desembolsado pela Seguradora para fins de 

Indenização em caso de Sinistro coberto.

5.2. Salvo disposição em contrário no Objeto Principal, o Limite Máximo de Garantia não sofrerá atualização 

monetária, sendo indenizado até o limite máximo nominal descrito no frontispício da Apólice .

5.3. O valor da garantia somente será modificado ou atualizado após aceitação da Seguradora, por meio da 

emissão de Endosso e cobrança do respectivo Prêmio adicional do Tomador .

6. VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência da Apólice será o previsto em seu frontispício e deverá ser igual ao prazo de vigência 

da Obrigação Garantida, salvo se o Objeto Principal ou sua legislação específica dispuser de forma distinta.

6.2. No caso de a proposta de seguro ser encaminhada posteriormente ao início de vigência da Obrigação 

Garantida, o início de vigência da Apólice será a data da proposta.

6.3. Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência da Obrigação Garantida, a Seguradora assegurará a 

manutenção da cobertura enquanto houver risco a ser coberto, respeitados os mesmos critérios técnicos e 

financeiros do Tomador, quando da emissão da Apólice.

6.3.1. O Tomador e/ou Segurado poderão solicitar à Seguradora mediante proposta, até o término da 

vigência da Apólice, a renovação e manutenção da cobertura da Obrigação Garantida, devendo ser 

comprovada a permanência dos critérios técnicos e financeiros do Tomador, bem como apresentado o 

termo de regularidade da execução da Obrigação Garantida.

7. ALTERAÇÃO DO OBJETO PRINCIPAL E DA APÓLICE

7.1. A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do Segurado ou, quando o pedido for realizado 

pelo Tomador, seu representante ou corretor de seguros habilitado, com a expressa concordância do Segurado.

7.2. Quando efetuadas alterações na Obrigação Garantida em virtude das quais se faça necessária 

modificação da Apólice, esta:

7.2.1. Deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido originalmente estipuladas no Objeto 

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela 

Seguradora; ou
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7.2.2. Poderá acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pelo item 7.2.1, desde que haja 

o respectivo aceite pela Seguradora por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice .

7.3. Sob pena de perda do direito ao recebimento da Indenização, a Seguradora deverá ser 

imediatamente comunicada pelo Segurado da alteração do Objeto Principal que agravem de forma 

relevante o risco, em prazo nunca superior a 10 (dez) dias corridos a contar da alteração.

7.3.1. Considera-se agravamento relevante de risco qualquer alteração superveniente à 

subscrição do risco que aumente substancialmente a probabilidade de inadimplemento da 

Obrigação Garantida ou que modifique o equilíbrio técnico-atuarial do contrato de seguro, 

incluindo, mas não se limitando, a:

a)         Alteração significativa no objeto do Edital ou Contrato garantido, especialmente 

aquelas que envolvam mudança na natureza, no escopo, nos prazos ou nos valores 

contratuais originalmente pactuados;

b) Modificação da matriz de riscos do Edital ou Contrato, sem a correspondente 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro;

c)         Rescisão parcial ou aditamento contratual que transfira obrigações, ou implique 

aumento material de responsabilidades;

d)  Redução substancial da capacidade econômico-financeira do Tomador, verificada 

durante a vigência contratual;

e)  Perda, vencimento ou cancelamento de garantias acessórias vinculadas ao Edital ou 

Contrato, quando previstas na matriz de garantias; e,

f)  Mudança de controle societário do Tomador ou reorganização societária que seja 

comunicada a Segurada e impacte sua capacidade técnica, operacional ou financeira de 

cumprimento do contrato garantido.

7.3.2. Caso a alteração agrave o risco e, concomitantemente, tenha relação direta com o Sinistro, 

ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o Segurado silenciou de má-fé, haverá perda de 

direitos por parte do Segurado.

7.4. Sob pena de perda do direito ao recebimento da Indenização, a Seguradora deverá ser comunicada acerca 

da existência de descumprimentos da Obrigação Garantida pela Apólice previamente a qualquer modificação 

desta.

7.5. Se a alteração previamente estabelecida no Objeto Principal não possuir relação direta com a Obrigação 

Garantida, a Seguradora não estará obrigada a acompanhar a referida alteração.

7.6. O descumprimento doloso pelo Segurado das obrigações constantes no item 7.3 acima, importam em 

Perda de Direitos, sem prejuízo da dívida de prêmio e da obrigação de ressarcir as despesas incorridas pela 

Seguradora.

7.7. O descumprimento culposo pelo Segurado das obrigações constantes no item 7.3 acima obrigará o 

Tomador ao pagamento da diferença do Prêmio apurada ou, se a garantia for tecnicamente impossível ou o fato 

corresponder a tipo de risco que não seja normalmente subscrito pela Seguradora, ensejará na ausência de 

garantia a Segurada.

7.8. Para fins do Art. 14, §1º da Lei 15.040/2024, considera-se que não é tecnicamente possível garantir o novo 

risco caso se verifique alguma das hipóteses descritas no item 7.3.1.

8. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO, RECLAMAÇÃO E REGULAÇÃO DO SINISTRO

8.1. Em caso de instauração de processo administrativo para apurar possível inadimplência do Tomador em 

relação à Obrigação Garantida, o Tomador será notificado pela Segurada, nos termos do edital, para apresentar 

manifestação prévia, com indicação dos itens não cumpridos, remetendo cópia para a Seguradora com o fim de 

registrar a Expectativa de Sinistro.
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8.1.1. O descumprimento doloso do dever de comunicar prontamente a Expectativa de Sinistro configura 

hipótese de perda de direito pela Segurada a eventual indenização securitária.

8.1.2. O descumprimento culposo do dever de comunicar prontamente a Expectativa de Sinistro implica 

perda de direito à indenização do valor equivalente aos danos decorrentes da omissão.

8.2. O Sinistro estará caracterizado com a decisão definitiva em processo administrativo atestando a 

inadimplência do Tomador quanto aos termos do Edital.

8.3. A Comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado, por meio escrito, à Seguradora, logo 

após o conhecimento de sua caracterização, informando a conclusão do processo administrativo com decisão 

definitiva quanto a nova licitação e/ou aplicação de Multas não adimplidas pelo Tomador, conforme o caso. 

8.3.1. Para a Comunicação do Sinistro, será necessária a apresentação dos seguintes 

Documentos Essenciais para viabilizar a Regulação do Sinistro e manifestação sobre a cobertura 

securitária:

a) Cópia integral do processo licitatório, contendo o Edital e seus anexos;

b) Cópia integral do Processo Administrativo que documentou a inadimplência do Tomador 

e resultou na não assinatura do contrato e/ou aplicação de multa, contendo a notificação de 

penalidades ao Tomador

c) Planilha, relatório e/ou correspondência informando os Prejuízos sofridos, bem como a 

existência de valores retidos, quando aplicável;

d) Cópias de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, bem 

como e-mails, trocados entre o Segurado e o Tomador, relacionados à inadimplência do 

Tomador, quando aplicável.

8.4. O Processo de Regulação de Sinistro somente será iniciado após a entrega de todos os documentos 

essenciais exigidos pela Seguradora.

8.5. O prazo para a conclusão do Processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora é de 30 (trinta) dias 

corridos, contados a partir da entrega de todos os documentos essenciais citados no item 8.3.1.

8.6. Com base em dúvida fundada e justificada, a Seguradora poderá solicitar documentos e /ou informações 

complementares para a análise da cobertura da reclamação de sinistro, hipótese em que o prazo de 30 (trinta) 

dias constante acima será suspenso por no máximo 2 (duas) vezes, voltando a correr sua contagem a partir do 

primeiro dia útil subsequente do envio dos documentos solicitados pela Seguradora.

8.7. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação de Sinistro, o 

prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente à 

eventual revogação da decisão.

9. INDENIZAÇÃO

9.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite Máximo da Garantia na 

extensão do Prejuízo aferido no Processo de Regulação de Sinistro, mediante o pagamento em dinheiro.

9.2. Havendo inclusão de Beneficiário a esta Apólice, caberá a este o recebimento da Indenização. Inobstante à 

existência de Beneficiário, é dever do Segurado a notificação da Expectativa e Reclamação de Sinistro, assim 

como a disponibilização dos Documentos Essenciais relativos ao acionamento e comprovação da existência de 

prejuízos. 

9.3. A Liquidação de Sinistro e pagamento da Indenização, deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias contados 

do recebimento dos Documentos Essenciais indicados abaixo:

a) Formulário de indenização, devidamente preenchido e assinado;

b) Dados bancários para pagamento e/ou envio de guia de recolhimento com as instruções para 

pagamento;

c) Termo de nomeação do representante legal do Segurado e/ou Beneficiário;

d) Cópia de documentos pessoais do representante legal do Segurado e/ou Beneficiário.
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9.4. Com base em dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar outros documentos e /ou 

informações necessários para a liquidação do Sinistro, mais de uma vez, hipótese em que o prazo previsto no 

item 9.3 será suspenso por no máximo 2 (duas) vezes, voltando a correr a partir do primeiro dia útil subsequente 

àquele que forem atendidas as solicitações da Seguradora.

9.5. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro, o prazo 

previsto no item 9.3 será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente à 

revogação da decisão.

10. SUB-ROGAÇÃO

10.1. Paga a Indenização, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos do Segurado contra o Tomador, ou contra 

terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.

10.2. A Segurada é obrigada a colaborar no exercício dos direitos derivados da sub -rogação, respondendo pelos 

Prejuízos que causar à Seguradora. 

10.3. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a que 

se refere este item.

11. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de uma Apólice de Seguro Garantia para cobrir a mesma Obrigação Garantida , 

salvo no caso de Apólices complementares.

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIA

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas a Obrigação Garantida 

por este seguro, em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá, de forma proporcional ao risco 

assumido, com os demais participantes, relativamente ao Prejuízo comum.

13. PERDA DE DIREITO AO RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA

13.1. Sem prejuízo de outras situações descritas nas presentes Condições Contratuais e nas 

Condições Particulares, o Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das 

seguintes hipóteses:

a) Descumprimentos do Tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do próprio 

Segurado;

b) Prática de atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo pelo Segurado;

c) Descumprimento pelo Segurado de quaisquer obrigações previstas na Apólice;

d) Agravamento intencional e relevante do risco pelo Segurado;

e) Caso o Segurado dolosamente promova declarações inexatas ou omita informações 

necessárias à aceitação da proposta e fixação de taxa para o valor do prêmio, nos termos do Artigo 

44 da Lei 15.040/2024;

f) Caso o Segurado não avise prontamente a expectativa de sinistro nas formas previstas nesta 

Apólice e cause o agravamento do risco e/ou impeça a Seguradora de adotar as medidas de 

mitigação do risco;

g) Caso o Segurado e/ou Beneficiário, tendo prévia ciência de práticas delituosas do Tomador 

que provoquem dolosamente a ocorrência do Sinistro, não comunique a Seguradora e/ou adote as 

medidas para tentar evitá-las.

13.2. A Segurada e/ou Beneficiário declara estar ciente das hipóteses de perda de direito quanto à 

eventuais descumprimentos de suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua 

responsabilidade, assumidos e acordados no Edital, no Contrato e/ou nesta Apólice.
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14. EXTINÇÃO DA APÓLICE

14.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro:

I. quando a Obrigação Garantida for definitiva e comprovadamente concluída e houver manifestação 

expressa do Segurado neste sentido;

II. quando o Segurado e a Seguradora expressamente acordarem;

III. quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o valor do Limite Máximo de Garantia;

IV. quando o Objeto Principal for extinto;

V. quando do término de vigência da Apólice, observados os termos destas Condições Contratuais; ou

VI. quando o certame for adiado sine die ou revogado.

14.2. A extinção antecipada desta Apólice de Seguro Garantia não ensejará a restituição proporcional do Prêmio , 

sem prejuízo de disposição diversa em contrato de contragarantia.

14.3. No caso de seguro na modalidade Garantia Licitante, o Prêmio, taxas e impostos continuam devidos 

mesmo que o Tomador seja desclassificado, desista de participar ou não vença o certame. Essas situações não 

autorizam o cancelamento da Apólice, nem geram devolução de valores. 

14.4. Na hipótese de adiamento sine die do certame, o cancelamento da Apólice na modalidade Garantia 

Licitante será devido, mediante comprovação formal por meio de publicação no Diário Oficial ou outro meio oficial 

equivalente. Neste cenário, caso o Prêmio tenha sido quitado, será devolvido integralmente. Caso o Prêmio esteja 

em aberto, a Apólice será cancelada sem a referida cobrança. 

14.5. Aplica-se o disposto no item 14.4 nas hipóteses de emissão de duplicidade de Apólices pela Seguradora . 

14.5.1. Entende-se por duplicidade: Apólices com o mesmo Tomador, Segurado, Objeto e Edital garantido.

15. DEVOLUÇÃO DE PRÊMIO

15.1. Os valores eventualmente devidos a título de devolução de Prêmio sujeitam-se à correção pelo IPCA ou 

índice que vier a substituí-lo, a partir da data em que se tornarem exigíveis.

15.1.1. No caso de recusa de Proposta pela Seguradora, os valores serão exigíveis a partir da data do 

recebimento do Prêmio.

15.1.2. No caso de cancelamento da Apólice, os valores serão exigíveis a partir da data de recebimento , 

pela Seguradora, de todos os documentos necessários para comprovação da extinção do risco, ou, se 

este ocorrer por iniciativa da Seguradora, a partir da data do efetivo cancelamento.

15.1.3. No caso de recebimento indevido de Prêmio pela Seguradora, os valores serão exigíveis a partir da 

data do seu recebimento.

15.1.4. O pagamento prévio do Prêmio por parte do Tomador é condição mínima para o cancelamento desta 

Apólice, ressalvadas as hipóteses dos itens 14.4 e 14.5 destas Condições Contratuais.

15.2. Caso as informações bancárias para a restituição não forem disponibilizadas pelo responsável ou estejam 

incorretas, o prazo estipulado na cláusula acima será reiniciado, a contar da data do envio dos dados corretos.

16. DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. A forma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto.

16.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver realizado o pagamento do Prêmio nas 

datas convencionadas, na forma do art. 16, §1º da Circular SUSEP 662/22.

16.3. O Valor da Garantia não será recomposto em caso de pagamento da Indenização e /ou eventual 

reembolso, pelo Tomador, do valor indenizado.

16.4. Fica estabelecido que, para fins de Indenização, esta Apólice não cobrirá quaisquer prejuízos, perdas e /ou 

demais penalidades decorrentes de violação de normas anticorrupção perpetradas com participação dolosa da 

Segurada e/ou seus representantes. 

16.5. A contratação e/ou a alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante a aceitação do 

risco pela sociedade Seguradora.
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16.6. O registro do produto é automático e não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua 

comercialização.

16.7. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio 

eletrônico www.susep.gov.br.

16.8. Após 07 (sete) dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP www.susep.gov.br.

16.9. Considera-se como âmbito geográfico todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas 

Condições Particulares da Apólice.

16.10. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão 

totalmente a cargo da sociedade Seguradora.

16.11. Cabe ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de 

pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no presente documento.

16.12. Proteção de dados. A Seguradora se compromete a tratar os dados pessoais relacionados a esta Apólice , 

única e exclusivamente no limite do necessário para o cumprimento das finalidades da mesma e de obrigações 

legais ou regulatórias, e em respeito à toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da 

informação e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando, à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 

13.709/2018). Neste sentido, a Seguradora declara que atua de acordo com suas políticas de privacidade e 

segurança presentes em www.pottencial.com.br e que poderá compartilhar as informações referentes à execução 

da Apólice e finalidades a ela inerentes, com outras empresas que participam da relação securitária e de 

resseguro.

16.13. Para dirimir eventual questão entre a Seguradora e o Segurado, fica eleito o foro do domicílio do Segurado.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE LICENCIAMENTO

Certificamos que POTTENCIAL SEGURADORA S.A., CNPJ nº 11.699.534/0001-74, está autorizada a operar, conforme Portaria SUSEP 3556,
publicado(a) no D.O.U. de 25/02/2010.

Certificamos ainda que a entidade NÃO é participante do Open Insurance

Certificamos também que a entidade NÃO se encontra, nesta data, sob regime especial de Liquidação, Direção Fiscal ou Intervenção.

O Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-susep

O Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de apontamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima.

O manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima).

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CL-19739935-5ea0-47c9-9170-d2cc25663ea9

Esta Certidão foi emitida em 17/03/2026, às 09:55, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Emitida em 17/03/2026, às 09:55
POTTENCIAL SEGURADORA S.A.
11.699.534/0001-74 Página 1 de 1



COMUNICA BR ACESSO À INFORMAÇÃO PARTICIPE LEGISLAÇÃO ÓRGÃOS DO GOVERNO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES

Certificamos que a POTTENCIAL SEGURADORA S.A., com sede na cidade BELO HORIZONTE, CNPJ 11699534000174, possui os seguintes diretores:

Nome Cargo

 CARLOS FERREIRA QUICK   Diretor 

 EDMAR VIDIGAL PAIVA   Diretor 

 GABRIELA MATTAR MACHADO   Diretor 

 JOAO DE LIMA GEO NETO   Presidente 

 RICARDO NASSIF GREGORIO   Diretor 

Código da Certidão: CA03069_17032026_095658_586

Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão.

Rio de Janeiro, 17 de Março de 2026.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

| Emissão de certidões

Avaliar o Serviço

 

https://gov.br/
http://www.gov.br/secom/pt-br/acesso-a-informacao/comunicabr
http://www.gov.br/acessoainformacao/
https://www.gov.br/pt-br/participacao-social/
http://www4.planalto.gov.br/legislacao/
http://www.gov.br/pt-br/orgaos-do-governo
http://www.susep.gov.br/
https://www.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/


MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE APONTAMENTOS

Observado o previsto na Circular Susep nº 691/23, certificamos que POTTENCIAL SEGURADORA S.A., CNPJ 11.699.534/0001-74, nesta data e horário,
possui a seguinte situação em relação aos apontamentos listados a seguir:

01. Patrimônio Líquido Ajustado (PLA) inferior ao Capital Mínimo Requerido (CMR)

NADA CONSTA

02. Montante de ativos garantidores inferior à necessidade de cobertura das provisões técnicas

NADA CONSTA

03. Ajustes nos reportes contábeis e/ou prudenciais exigidos pela Susep e ainda não realizados, considerando o prazo estabelecido pela Autarquia

NADA CONSTA

04. Plano de Regularização de Solvência (PRS) em andamento.

NADA CONSTA

05. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) em andamento

NADA CONSTA

06. Plano de Regularização de Solvência (PRS) descumprido

NADA CONSTA

07. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) descumprido

NADA CONSTA

08. Não apresentação ou apresentação incompleta do formulário de informações periódicas (FIP/Susep) ou das demonstrações financeiras na forma da
legislação aplicável

NADA CONSTA

09. Processo para Reparação de Apontamentos (PRA) descumprido

NADA CONSTA

10. Indisponibilidade de autorização para movimentar livremente a carteira de títulos e valores mobiliários dados em cobertura de provisões técnicas

NADA CONSTA

Emitida em 17/03/2026, às 09:56
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11. Medida prudencial preventiva e/ou medida cautelar em vigor descumprida

NADA CONSTA

12. Instauração de Fiscalização Especial, decorrente do previsto no art. 89 do Decreto-Lei nº 73/66

NADA CONSTA

13. Instauração de regime de Direção Fiscal ou de Intervenção

NADA CONSTA

14. Não pagamento da taxa de fiscalização

NADA CONSTA

15. Não encaminhamento da documentação referente a assembleias gerais e nomeações de administradores

NADA CONSTA

16. Eventual limitação para operar, temporária ou definitiva, imposta pela Susep

NADA CONSTA

A existência de eventuais apontamentos não implica perda da autorização ou impedimento ao funcionamento da supervisionada.

O Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-susep

O Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de licenciamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima.

O manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima).

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CL-de093001-73ca-44c8-8dfd-783d9b1ffb8a

Esta Certidão foi emitida em 17/03/2026, às 09:56, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Emitida em 17/03/2026, às 09:56
POTTENCIAL SEGURADORA S.A.
11.699.534/0001-74 Página 2 de 2


